
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

RESOLUÇÃO N° 017 DE 11 DE JULHO DE 2016. 

 

Concede progressão na carreira aos 

servidores que especifica. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E OBRAS 

PÚBLICAS, no uso das atribuições conferidas pelo §1º do art. 93 da Constituição do 

Estado, tendo em vista o disposto nos artigos 243, 244 e 245 da Lei Delegada nº 180, de 20 

de janeiro de 2011, que dispõe sobre a estrutura orgânica da Administração Pública do 

Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, e no Decreto nº 45.750, de 5 de outubro de 

2011, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 

Públicas, e considerando o previsto na Lei nº 15.469, de 13 de janeiro de 2005, que institui 

as Carreiras do Grupo de Atividades de Transportes e Obras Públicas do Poder Executivo,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Conceder progressão na carreira, nos termos do art. 16 da Lei nº 

15.469, de 13 de janeiro de 2005, que institui as Carreiras do Grupo de Atividades de 

Transportes e Obras Públicas do Poder Executivo, aos servidores relacionados no Anexo 

Único desta Resolução. 

 

Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, em Belo Horizonte, aos 11 do mês 

de julho de 2016.  228º da Inconfidência Mineira e 195º da Independência do Brasil. 

 

 

MURILO DE CAMPOS VALADARES 

Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas 

 

 



 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

ANEXO ÚNICO 

(a que se refere o art.1º da Resolução nº 17 de 11 de julho de 2016) 

 

PROGRESSÕES NAS CARREIRAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

 

NOME DO 

SERVIDOR 
MASP CARGO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

NOVA 
VIGÊNCIA A 

PARTIR DE 
Nível Grau Nível Grau 

Acenyr Matos de 

Souza 381.374-8 

AUTOP 

V E V F 

30/6/2016 

Adair Carlos de Souza 

Soares 350.052-7 

AGTOP 

V B V C 

30/6/2016 

Adriana Torido Serra 338.873-3 AUTOP V E V F 30/6/2016 

Eliana Freitas 368.140-0 AGTOP IV E IV F 30/6/2016 

Fernando Frederico 

Grisolia 367.372-0 

GTOP 

IV E IV F 

30/6/2016 

Geraldo Eustáquio 

Gonçalves 350.056-8 

GTOP 

V B V C 

30/6/2016 

Jane Maria dos Santos 367.725-9 AGTOP V B V C 30/6/2016 

Januza Tângari 354.098-6 AGTOP IV E IV F 30/6/2016 

Luiz Carlos Braga 341.536-1 AUTOP V B V C 30/6/2016 

Marcelo Braga 

Carneiro 350.400-8 

AUTOP 

V E V F 

30/6/2016 

Maria Heloísa Barros 

Nunes Goulart 368.622-7 

AGTOP 

IV D IV E 

30/6/2016 

Odilon Wanderley de 

Araújo Filho 385.984-0 

AUTOP 

IV H IV I 

30/6/2016 

Rogério Alves Antunes 

da Silva 350.062-6 

AGTOP 

V B V C 

30/6/2016 

Sérgio Salviato 904.555-0 GTOP V B V C 30/6/2016 

Vanessa Cristina 

Amaral 261.958-3 

AGTOP 

IV E IV F 

30/6/2016 

 


